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PROJETO DE LEI NO 05712024.
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üA Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. í' - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do nosso
Município o Dia dos Corredores de Rua a ser comemorado, anualmente, no
dia 15 de setembro.

Art. 20 - Neste dia serão realizadas atividades esportivas e palestras
visando conscientizar a comunidade sobre os benéficos da corrida de rua
para o corpo e a mente,bemcomo:

l- lncentivar a prática da corrida de rua no município;
ll - Propalar conhecimentos acerca da corrida de rua e as

praticantes;

lll - Estabelecer uma data comemorativa e de estimulo
amantes da corrida de rua.
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Art. 30 - Es entra em vigor na data de sua

Sala das , em 05 de setembro de 2024.

Raimundo os Santos (Gode)
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publicação.
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APROVAD()
NaSessão dodia/2

TSTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE AIÁGOINHAS

pARECER DA COMISSÃO DE GONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI No 05712024.

A Comissão de constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos^ao Proieto

de Lei no 057/2024, de âutoria dó vereador Raimundo Alves dos Santos, que
,,lnstitui o Dia Municipal dos Corredores, e dá outras providências", opina

pela sua tramitafro regimental devido a Sua constitucionalidade'

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor iuízo.

das Comissões, 12 de dezembro de 2024.Sala

Ver.

Ver.

Ver.

Luciano

Silva Santos

a Gonçalves

- Presidente

- Relator

- Membro.
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